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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA 

GABINETE DO VEREADOR GION FLOR

Indico ao excelentíssimo prefeito do município de Mesquita, Jorge Miranda, 
a criação de um projeto de patrulhamento escolar efetuado pela guarda municipal em 
todas as unidades escolares municipais.

Justificativa: O projeto tem em vista evitar ocorrências como a que 
aconteceu no final do ano de 2022 onde um aluno colocou fogo na sala de aula e, graças 
à eficaz atuação dos funcionários da unidade escolar, não provocou vítimas fatais. 
Porém, a presença de agentes da guarda municipal nas escolas e creches do município 
pode evitar que ocorram danos ao patrimônio público, traumas psicológicos ou até 
mesmo vítimas fatais entre alunos e funcionários.

Gion Fror
Vereador

Desde já agradecemos pela atenção e colaboração de nosso excelentíssimo 
prefeito. s S^camãrã municipal dê mesquita
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